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Decreto

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 

______________________________________________________________________________
Tel.:(74) 99952-8552 – E-mail: prefeito@canarana.ba.gov.br 

DECRETO N° 319 de 08 de Junho de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação da 
Supervisora de Ensino da 
Secretaria Municipal de 
Educação.”

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a SRª. LEILDE TELES DE OLIVIERA,
portadora da cédula de identificação de número 0264031962 e 
CPF: 348.694.765-68 para o cargo em comissão de SUPERVISORA
DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do quadro de 
pessoal temporário da Administração Pública Municipal, com 
40 horas semanais.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 08 de Junho de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 

Praça da Matriz | 224 | Centro | Canarana-Ba Página 002
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C8345BF55729D4AEFB280773A7A57E76
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
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DECRETO N° 320 de 08 de Junho de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação da 
Coordenadora de Alimentação 
Escolar da Secretaria 
Municipal de Educação” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a SRª. ELIONAI CARNEIRO DOS ANJOS,
portadora da cédula de identificação de número 1354562585 e 
CPF: 033.753.835-25 para o cargo em comissão de 
COORDENADORA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal temporário da 
Administração Pública Municipal, com 40 horas semanais.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 08 de Junho de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 

Praça da Matriz | 224 | Centro | Canarana-Ba Página 003
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C8345BF55729D4AEFB280773A7A57E76



Prefeitura Municipal de Canarana

Diário Oficial do Município
terça-feira, 8 de junho de 2021  |  Ano V - Edição nº 00636 | Caderno 1

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
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DECRETO N° 321 de 08 de Junho de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação da 
Coordenadora de Programas 
Educacionais da Secretaria 
Municipal de Educação” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a SRª. CARINA ROSA DA SILA, portadora da 
cédula de identificação de número 1354769767 e CPF: 
046.860.705-62 para o cargo em comissão de COORDENADORA DE 
PROGRAMAS EDUCACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
do quadro de pessoal temporário da Administração Pública 
Municipal, com 40 horas semanais.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 08 de Junho de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 

______________________________________________________________________________
Tel.:(74) 99952-8552 – E-mail: prefeito@canarana.ba.gov.br 

DECRETO N° 322 de 08 de Junho de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação da 
Coordenadora de Programas 
Educacionais da Secretaria 
Municipal de Educação” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a SRª. MARISA SANTOS DE SOUZA, portadora 
da cédula de identificação de número 0991884060 e CPF: 
008.571.765-79 para o cargo em comissão de COORDENADORA DE 
PROGRAMAS EDUCACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
do quadro de pessoal temporário da Administração Pública 
Municipal, com 40 horas semanais.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 08 de Junho de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 

Praça da Matriz | 224 | Centro | Canarana-Ba Página 005
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
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DECRETO N° 323 de 08 de Junho de 2021. 

“Dispõe sobre a exoneração da 
Coordenadora Pedagógica do 
Ensino Infantil da Creche 
Casulo Mãe Tunica” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR, a SRª. MARIA APARECIDA ADNRADE DA SILVA 
SOUZA, portadora da cédula de identificação de número 
0774571373 e CPF: 005.226.475-02 do cargo em comissão de 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO INFANTIL DA CRECHE CASULO 
MÃE TUNICA, do quadro de pessoal temporário da 
Administração Pública Municipal, com 40 horas semanais. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 08 de Junho de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 

Praça da Matriz | 224 | Centro | Canarana-Ba Página 006
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
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DECRETO N° 324 de 08 de Junho de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação da 
Coordenadora Pedagógica do 
Ensino Infantil da Creche 
Casulo Mãe Tunica” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a SRª. BIANCA MATIAS MARTINS DE SOUSA,
portadora da cédula de identificação de número 2104525365 e 
CPF: 861.216.495-85 para o cargo em comissão de 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO INFANTIL DA CRECHE CASULO 
MÃE TUNICA, do quadro de pessoal temporário da 
Administração Pública Municipal, com 40 horas semanais. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 08 de Junho de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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